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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO DO SUL
Rua Delegado Carlos  Roberto Bas tos  de Oliveira, 128 - Bairro Parque dos  Poderes  - CEP 79037-102 - Campo Grande - MS -

www.jfms .jus .br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2016 - DFORMS/SADM-MS/NULF/CPGR-SUGC

 

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM
MATO GROSSO DO SUL, com sede à Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, n.º 128,
Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.422.922/0001-00, neste ato
representada Juiz Federal Diretor do Foro, designado pelo Ato nº 26, de 23/02/2016, da Presidência
do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, doravante denominada JUSTIÇA
FEDERAL, nos termos do que dispõem a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, a Lei nº
10.520, de 17/07/2002, o Decreto nº 7.892, de 23/1/2013, o Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, a Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006 e demais normas pertinentes e em face do resultado obtido
no Pregão Eletrônico nº 024/2016-RP (2256412), Lote 05, Processo Administrativo nº 0003272-
71.2016.4.03.8002, resolve registrar os preços ofertados pela empresa PERFIL – GRÁFICA E
EDITORA LTDA - ME , estabelecida na Av. Professor Oscar Pereira, 3.753, Bairro: Gloria,
Cidade: Porto Alegre/RS, Cep. 91710-000, inscrita no CNPJ sob o nº 00.212.655/0001-23, neste
ato representada pelo senhor Claudio Alex Bernardes - sócio-administrador, CPF.: 439.929.350-00,
RG.: 6028015524 SSP/RS, doravante denominada FORNECEDORA, classificada em 1°
(primeiro) lugar, observadas as condições do Edital que regem o Pregão Eletrônico e consoante as
cláusulas que se seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto da presenta Ata consiste no fornecimento de envelopes e capas personalizados, em
conformidade com o disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2016-RP e nos Anexos que o
integram (2256412) e na Proposta Comercial da FORNECEDORA (2330693).

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto desta Ata de Registro de Preço dar-se-á mediante a expedição de nota de
empenho pela JUSTIÇA FEDERAL observados as condições definidas no item 2 do Termo de
Referência anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2016-RP.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA
O FORNECEDOR deverá entregar o objeto desta instrumento na Seção de Patrimônio e
Almoxarifado da JUSTIÇA FEDERAL, situado na Rua Ceará, 1.158 – Bairro Santa Fé, Campo
Grande/MS. Telefone: 67 3326-0985 - O horário de entrega é das 11 às 17 horas, a não ser que
outro horário seja acordado entre as partes, ou em outro endereço designado pela JUSTIÇA
FEDERAL, dentro da cidade de Campo Grande-MS.

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS
1. Quando contratados, a JUSTIÇA FEDERAL pagara à FORNECEDORA o preço registrado
conforme segue.

1.1. Lote 5 - Capas de Processo - embaladas em pacotes de 50 unidades:

Item DESCRIÇÃO

Qtde

Total
(Unidade
= capa)

Qtde
mínima

p/pedido

Preço
unitário

R$

Valor
Total

Est imado
R$
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1.
CAPA PARA PROCESSO COR PALHA - Gramatura de 240 g/cm²
- Impressos na cor PRETA – Plastificada FRENTE E VERSO (micra
30) – Medindo: 35cm (altura) X 50cm (comprimento) – Dobrada e
perfurada

  5.000    1.000 0,88 4.400,00

2.
CAPA PARA PROCESSO COR VERDE - Gramatura de 240 g/cm²
- Impressos na cor PRETA – Plastificada FRENTE E VERSO (micra
30) – Medindo: 35cm (altura) X 50cm (comprimento) – Dobrada e
perfurada

 20.000    2.000 0,91 18.200,00

TOTAL LOTE 5 22.600,00

2. Os preços estabelecidos nesta Cláusula abrangem todas as despesas e custos (tais como
remuneração, encargos sociais e trabalhistas, materiais, equipamentos, insumos, tributos incidentes
conforme legislação vigente, bem como taxa de administração, lucro, laudos, transportes etc),
necessários ao cumprimento integral do objeto da presente Ata, não cabendo à JUSTIÇA FEDERAL
quaisquer ônus adicionais.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
1. O objeto será recebido:

1.1. Provisóriamente no momento da entrega, ou em até 2 (dois) dias úteis desta, compreendendo,
dentre outras, as seguintes verificações:

a) os envelopres e/ou as capas deverão estar em suas respectivas embalagens, se cabível, com a
indicação da quantidade na mesma;

b) condições da embalagem e/ou do material;

c) quantidade entregue;

d) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador,
descrição do material entregue, quantidade, preços unitário e total.

1.2. Atendidas as condições indicadas no igtem acima, será registrado o recebimento provisório
mediante atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

1.2.1. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não
configura o recebimento definitivo do material.

1.4. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:

a) verificação da qualidade do material;

b) compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas neste Termo de
Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador, descrição do
material entregue, quantidade, preços unitário e total.

5.5. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa
fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

5.6. Reserva-se a JFPGMS o direito de não aceitar material cuja qualidade seja comprovadamente
baixa.

 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE FATURAMENTO
1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc) deverá ser encaminhado à JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL, situada à Rua Delegado Carlos
Roberto Bastos de Oliveira, n.º 128, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, CEP 79037-901 -
CNPJ 05.422.922/0001-00, que o protocolará.

1.1. Na entrega do documento de cobrança será confirmada a Regularidade perante a Caixa
Econômica Federal quanto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF - Certificado
de Regularidade do FGTS - Lei nº 8.036/90) e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
(Certidão Negativa de Débito - CND - Lei nº 8.212/91) e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT – Lei nº 12.440/11). Será confirmada também a regularidade fiscal,
podendo ser mediante consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93”. Portanto, a
FORNECEDORA deverá manter os mesmos atualizados.

2. O documento de cobrança será emitido em nome da Justiça Federal de Mato Grosso do Sul, sem
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2. O documento de cobrança será emitido em nome da Justiça Federal de Mato Grosso do Sul, sem
emendas ou rasuras, fazendo menção expressa ao número da Nota de Empenho e contendo todos os
dados da mesma e outros, conforme abaixo especificado:

a) O documento de cobrança deverá ser emitido com o mesmo número de CNPJ constante da
documentação apresentada para a habilitação e da Proposta Comercial, o qual serviu de base para a
emissão da Nota de Empenho;

b) Na hipótese de divergência entre o CNPJ do documento de cobrança e o constante na Nota de
Empenho, decorrente da necessidade de alteração do estabelecimento comercial emitente do
documento de cobrança durante a execução do Contrato, a matriz ou filial, conforme o caso, deverá
apresentar, previamente à emissão do documento de cobrança, declaração justificando este
procedimento e, ao mesmo tempo, apresentando os comprovantes de regularidade previstos no
inciso III do art. 29, da Lei nº 8.666/93, relativos ao estabelecimento comercial emitente do
documento de cobrança;

c) A justificativa, prevista no subitem anterior, para a alteração do estabelecimento comercial
emitente do documento de cobrança, se aceita peloa JUSTIÇA FEDERAL, após a análise jurídica,
implicará em adequação do Contrato, através de Termo Aditivo, para inclusão do estabelecimento
em questão e de seu respectivo CNPJ, bem como para modificação do favorecido dos recursos
orçamentários correspondentes;

d) No caso de alteração, nos termos do subitem anterior, a FORNECEDORA deverá apresentar os
dados bancários relativos ao CNPJ do estabelecimento responsável pela emissão do documento de
cobrança, para que o pagamento possa ser efetuado por meio de ordem bancária;

e) Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no valor total
do documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie, principalmente
àquela pertinente aos órgãos públicos federais;

f) No documento de cobrança deverão constar os nomes e os números do banco e da agência, bem
como o número da conta corrente à qual se dará o depósito bancário para pagamento, repetindo-se
os dados informados na Proposta Comercial;

g) Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que efetuada em papel timbrado
da empresa, assinada por representante legal e encaminhada à Seção Financeira da Justiça Federal de
Mato Grosso do Sul, antes do processamento do respectivo pagamento;

h) No documento de cobrança não deverá constar material ou serviço de outra Nota de Empenho;

i) Se a FORNECEDORA sofrer qualquer uma das retenções dos tributos a seguir elencados:
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), Contribuição para o
PIS/PASEP (art. 1º, § 6º, da IN SRF nº 480/2004) e Contribuição à Previdência Social (artigo 126,
da IN RFB nº 971/2009), deverá efetuar o destaque, no respectivo documento de cobrança, do valor
do imposto de renda e das contribuições a serem retidos na operação, e, se a legislação municipal
assim o exigir, o destaque do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN).

3. O faturamento deverá ser efetuado após a entrega de cada parcela.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
1. Na ocasião do pagamento, observadas as condições específicas da FORNECEDORA, aplicar-se-
á, no que couber, o disposto na Lei 9.430/1996, Lei 8.212/1991 e regulamentações; e Lei
Complementar n.º 116, de 31/07/2003, combinada com a correspondente Lei Municipal do local da
prestação dos serviços, em cotejo com a Lei Municipal do estabelecimento sede da empresa.

2. Se a FORNECEDORA gozar de tratamento diferenciado em virtude de Lei, seja na forma de
benefícios ou isenções, deverá, obrigatoriamente, apresentar a comprovação definida no dispositivo
legal ou regulamentar que lhe garantiu o direito, sob pena de retenção de tributos na fonte.

2.1. A FORNECEDORA optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá apresentar juntamente com a
fatura, Declaração na forma do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11/1/2012.

3. A FORNECEDORA que prestar serviços no município de Campo Grande cuja sede estiver
localizada em outro município deverá providenciar inscrição no cadastro da Secretaria de Finanças
do Município de Campo Grande, nos termos do art. 123 da Lei Complementar nº 59, de 02/10/2003 e
alterações posteriores. Caso contrário, estará sujeito à retenção de ISSQN sobre o valor da nota
fiscal, para o Município de Campo Grande, conforme a legislação mencionada.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1 - O pagamento será efetuado, mediante ordem bancária, nos prazos a seguir indicados contados da
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apresentação do documento de cobrança, no local e forma indicado na cláusula do faturamento:

a. em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento do contrato,
ou de cada parcela;

b. em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação do documento de cobrança, quando
decorrer de despesa cujos valores não ultrapassem o limite estabelecido no art. 24, inc. II, da
Lei 8.666/1993.

2 - Os prazos estabelecidos neste item serão interrompidos, mediante notificação para o endereço
eletrônico (e-mail) indicado pelo FORNECEDOR, no caso de qualquer incorreção no documento de
cobrança.

3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a JUSTIÇA FEDERAL não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pela JUSTIÇA FEDERAL, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de atualização financeira, assim apurado:

I = (TX/100) � I = (6/100) � I = 0,00016438 ao dia

         365                  365

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%

4. O pagamento dos encargos moratórios, deverão ser objeto de solicitação do FORNECEDOR,
não cabendo à Administração fazê-lo de ofício.

 

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA PUBLICAÇÃO
1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo período de 12 (doze) meses, estando sua
eficácia condicionada à publicação do seu extrato, em cumprimento ao que dispõe o art. 61,
parágrafo único, da referida Lei, no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª  Região.

2. A partir da vigência desta Ata de Registro de Preços, a FORNECEDORA se obriga a cumprir, na
sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA
Fica a FORNECEDORA obrigada, ainda, a:

1. Manter, durante a validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital de licitação respectivo.

2. Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, o representante legal da
Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul, na hipótese de ocorrência de qualquer
fato impeditivo de seu cumprimento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
1. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços será exercido pelo supervisor da Seção de
Material e Patrimônio - SUPA, da JUSTIÇA FEDERAL, sendo a fiscalização realizada pelo(s)
servidor(es) ou seus substitutos especialmente designado(s) pela autoridade competente, mediante
Portaria, em conformidade com o disposto no art. 67, da Lei nº 8.666/93.

2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a FORNECEDORA da integral
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
1 Na inexecução parcial ou total do contrato, sempre por circunstância que lhe seja imputável, a
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FORNECEDORA estará sujeita a aplicação das seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, em
conformidade com os artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e alterações ou artigo 7º da Lei nº
10.520/02:

a) advertência;

b) multa moratória de:

I- 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobe o valor atualizado do contrato ou da parcela
inadimplida, na demora injustificada para o cumprimento da obrigação ou para a prestação do
serviço e na demora para a correção da entrega de produto, após ser devolvido ou recusado por não
atender às especificações do Edital e seus Anexos, limitada a 3% (três por cento), ou seja, 15
(quinze) dias;

II- 0,3% (três décimos por cento) do valor atualizado do contrato ou da parcela inadimplida ao dia,
em caso de atraso no cumprimento da obrigação ou prestação do serviço superior a 15 (quinze) dias,
limitada a 7,5% (sete e meio por cento), ou seja, 25 (vinte e cinco) dias.

III - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, observado o máximo
de 2% (dois por cento), na inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia de execução
do contrato.

IIIa - o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do artigo 78 da Lei 8.666/1993.

c) multa compensatória de 9,5% (nove e meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato ou da
parcela inadimplida na hipótese de atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias, hipótese em que a
Administração poderá aceitar ou rejeitar o produto ou serviço e formalizar a rescisão unilateral do
contrato;

d) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato ou da parcela
inadimplida, em caso de descumprimento total da obrigação assumida;

e) multa compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor atualizado do contrato ou da parcela
inadimplida, por ocorrência não prevista na presente cláusula e que descumpra quaisquer dos itens
do Edital e seus anexos;

f) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Justiça Federal de Primeiro Grau
em Mato Grosso do Sul, pelo prazo que a mesma fixar e que será arbitrado de acordo com a natureza
e a gravidade da falta, respeitado o limite de 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das multas;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a FORNECEDORA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item anterior.

2. Em caso de existência de garantia contratual nos contratos de duração continuada, eventual pena
pecuniária será inicialmente coberta mediante execução da garantia. Caso a multa seja superior ao
valor da garantia prestada, responderá a FORNECEDORA pela sua diferença que será retida dos
pagamentos eventualmente devidos pela JUSTIÇA FEDERAL.

2.1. Em caso de inexistência de garantia contratual e não se tratando de contrato de duração
continuada, com parcelas mensais e sucessivas, o valor da multa será retido previamente do
pagamento devido pela JUSTIÇA FEDERAL.

3. Em caso de reincidência a sanção de multa será aumentada de 1/3.

4. As multas não têm caráter indenizatório. No caso de a infração causar prejuízo a esta
Administração, e este prejuízo exceder o valor da multa compensatória, a Administração poderá
exigir indenização suplementar judicialmente. Nessa situação a sanção de multa valerá como
princípio de pagamento, competindo a Administração provar o prejuízo.

5. As multas (moratória e compensatória) serão independentes e, a critério da JUSTIÇA FEDERAL,
cumulativas. Todavia a somatória das multas por descumprimento não poderá ultrapassar o montante
de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Justiça
Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul, impedimento para licitar e contratar com a União
e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à FORNECEDORA juntamente com a de multa.

7. Se o descumprimento consistir na perda das condições de habilitação, a Administração concederá
o prazo de 30 (trinta) dias para a empresa regularizar a sua situação, não o fazendo poderá ser
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aplicada penalidade de multa à empresa descumpridora de seus deveres no importe de 1% (um por
cento), ao dia, sobre o valor atualizado do contrato ou da parcela entregue e pendente de
regularização das condições de habilitação, e limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado do contrato e, a critério da Administração, poderá ser rescindido o Contrato.

8. A atualização dos valores para efeito de aplicação das multas será efetivada com base na variação
do IGP-DI/FGV, apurada a partir do mês correspondente à data limite para a apresentação da
Proposta Comercial até o mês imediatamente anterior à ocorrência do fato.

9. Cláusulas que se aplicam na licitação como na execução do contrato:

9.1. As penalidades previstas no Edital e no Contrato não poderão ser relevadas, salvo quando ficar
comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou
caso fortuito.

9.2. As penalidades aplicadas às Licitantes e às FORNECEDORAs, após regular procedimento de
apuração de falta, serão registradas no SICAF.

9.3. As comunicações e/ou intimações derivadas de processo administrativo de penalidade serão
realizadas, em regra, por via eletrônica, competindo à Licitante/FORNECEDORA informar seu
endereço de e-mail juntamente com sua Proposta Comercial.

9.3.1. A confirmação do recebimento da correspondência eletrônica dar-se-á no prazo de 1 (um) dia
útil, findo o qual, sem manifestação da Licitante/FORNECEDORA, considerar-se-á como realizada
e recebida a comunicação, contando-se a partir deste dia o prazo processual administrativo.

9.3.2. Quando estritamente necessário, as comunicações e/ou intimações serão enviadas por via
postal, ao endereço informado na Proposta Comercial.

9.3.3. No caso de intimação para defesa e/ou recurso enviada por via postal e tratando-se de
endereço localizado em edifício comercial, a Licitante/FORNECEDORA está ciente que a
intimação será entregue na portaria e que o prazo para resposta será contado a partir do recebimento
por funcionário próprio ou terceirizado atuante na referida portaria;

9.3.4. A defesa e o recurso deverão ser encaminhados, preferencialmente, por meio eletrônico, para
o endereço: diretorforo_ms@trf3.jus.br, observando-se que o tamanho máximo, por documento, é de
até 10MB.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
1. A FORNECEDORA terá seu registro cancelado, por determinação da JUSTIÇA FEDERAL,
quando:

1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

1.2. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou
no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 1.1, 1.2 do caput será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

3.1. por razão de interesse público; ou

3.2. a pedido do fornecedor.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
A presente Ata vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos
teores são conhecidos e acatados pelas partes:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2016-RP e seus anexos (2256412);

b) Proposta Comercial da FORNECEDORA, de 22/11/2016 (2330693); e

c) Processo Administrativo nº 0003272-71.2016.4.03.8002;

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número desta
Ata e o assunto específico da correspondência.

2. As comunicações feitas à JUSTIÇA FEDERAL deverão ser endereçadas ao Núcleo de Apoio
Judiciário - NUAJ, situado na Rua Del Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 128, B. Parque dos
Poderes, Campo Grande, MS, CEP 79037-102, telefone (67) 3320-1211, e e-
mail nuaj_ms@trf3.jus.br.

3. As comunicações feitas à FORNECEDORA deverão ser endereçadas à PERFIL – GRÁFICA E
EDITORA LTDA - ME , estabelecida na Av. Professor Oscar Pereira, 3.753, Bairro: Gloria,
Cidade: Porto Alegre/RS, Cep. 91710-000, telefone (51) 3352-1567/3013-9021 e e-mail
grperfil@terra.com.br.

4. Eventuais mudanças de endereços deverão ser comunicadas por escrito.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
As dúvidas e questões oriundas da execução do presente Instrumento serão dirimidas no Foro da
Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul - 1ª  Subseção Judiciária.

 

Assim, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Instrumento em meio eletrônico,
constante no Processo Administrativo em epígrafe, através do Sistema Eletrônico de Informações da
JUSTIÇA FEDERAL.

 

Documento assinado eletronicamente por Edson Luiz dos Santos , Assessor, em 09/12/2016,
às 18:29, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO ALEX BERNARDES, Usuário
Externo, em 22/12/2016, às 09:02, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Igor Kita Conrado, Juiz Federal Diretor
do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em exercício, em 22/12/2016, às
12:05, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
2369918 e o código CRC 9CC71EB1.

0003272-71.2016.4.03.8002 2369918v3

mailto:nuad_ms@trf3.jus.br
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PREGÃO ELETRÔNICO No- 90/2016

Adjudicado à empresa RPL Serviços de Terceirização Ltda -
ME.

São Paulo, 23 de dezembro de 2016.
FLORISVALDO DOS SANTOS

Pregoeiro

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 0003502-16.2016.4.03.8002. Contrato n.º 20/2016-
DFORMS/SADM-MS/NULF/CPGR-SUGC. Pregão Eletrônico nº
084/2015-RP e da Ata de Registro de Preços nº 12.004.10.2016 am-
bos do TRF3. CONTRATANTE: Justiça Federal de Primeiro Grau em
Mato Grosso do Sul. CONTRATADA: SOLUTI - Soluções em Ne-
gócios Inteligentes S/A (CNPJ: 09.461.647/0001-95). OBJETO:
Emissão de 351 certificados A3, sem o fornecimento de dispositivos
Tokens criptográficos. Valor Global: R$ 16.848,00. ASSINATURA:
22/12/2016. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Dr. Dalton Igor Kita
Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro. Pela Contratada: Lucíola de
Queiroz Ferreira, procuradora.

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

PROCESSO: 0003272-71.2016.4.03.8002. Ata de Registro de Preços
n.º 2/2016-DFORMS/SADM-MS/NULF/CPGR-SUGC. Pregão Ele-
trônico nº 024/2016-RP. CONTRATANTE: Justiça Federal de Pri-
meiro Grau em Mato Grosso do Sul. FORNECEDOR: PERFIL -
Gráfica e Editora Ltda - ME (CNPJ: 00.212.655/0001-23). OBJETO:
Fornecimento de envelopes e capas personalizados. ASSINATURA:
22/12/2016. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Dr. Dalton Igor Kita
Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro. Pelo Fornecedor: Claudio
Alex Bernardes - sócio-administrador.

PROCESSO: 0003344-58.2016.4.03.8002. Contrato n.º 6/2016-
DFORMS/SADM-MS/NULF/CPGR-SUGC. Pregão Eletrônico nº
026/2016-RP, Lote 01. CONTRATANTE: Justiça Federal de Primeiro
Grau em Mato Grosso do Sul. FORNECEDORA: SIGMA Distri-
buidora de Materiais para Escritório Eireli - EPP (CNPJ:
15.088.437/0001-04). OBJETO: Fornecimento de material de expe-
diente. ASSINATURA: 22/12/2016. SIGNATÁRIOS: Pela Contra-
tante: Dr. Dalton Igor Kita Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro.
Pela Fornecedora: Leandro Colombo Andreaze - representante legal.

PROCESSO: 0003344-58.2016.4.03.8002. Contrato n.º 8/2016-
DFORMS/SADM-MS/NULF/CPGR-SUGC. Pregão Eletrônico nº
026/2016-RP, Lote 04. CONTRATANTE: Justiça Federal de Primeiro
Grau em Mato Grosso do Sul. FORNECEDORA: EK More Papéis -
ME (CNPJ: 09.548.254.0001-13). OBJETO: Fornecimento de ma-

terial de expediente. ASSINATURA: 22/12/2016. SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Dr. Dalton Igor Kita Conrado, Juiz Federal Diretor
do Foro. Pela Fornecedora: Eduardo Kenji More - representante le-
gal.

4ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DO FORO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONTRATO No- 72/2016

PA nº 0004879-92.2016.4.04.8002; Pregão n. 006/2016 - SJPR; Em-
presa: LTA-RH INFORMÁTICA, COMÉRCIO, REPRESENTA-
ÇÕES LTDA; CNPJ nº 94.316.916/0001-07; Objeto: aquisição de
expansão de armazenamento de dados Hitachi. Vigência: 48 meses, a
partir da data de assinatura. Preço: R$ 53.700,00. Dotação orça-
mentária: PT 085322, ED 449052, NE 2016NE489035, de
19/12/2016. Assinatura: 22/12/2016.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO

P.A.: 0007590-67.2016.4.04.8003. ESPÉCIE: Contrato nº 045/16.
CONTRATANTE: Justiça Federal de 1º Grau no Paraná. CONTRA-
TADA: GERMANO PEDROSO DE MORAES - ME. OBJETO: For-
necimento e instalação de 1.993 m2 de persianas tipo rolô para os
ambientes internos do edifício-sede da Justiça Federal em Curitiba.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e 10.520/02. ORIGEM: PE nº 045/16.
VALOR TOTAL: R$ 189.335,00. VIG: 12 meses a partir da as-
sinatura. ASS: 23/12/2016.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato n. 32/2016. Contratante: Justiça Federal de 1º Grau/RS.
Contratada: MBM Seguradora SA. Prestação de serviços de seguro
anual múltiplo de acidentes pessoais, abrangendo morte acidental e
invalidez permanente total ou parcial por acidente para a Justiça
Federal de 1º Grau/RS. P.A. 0006256-72.2014.4.04.8001, oriundo da
dispensa de licitação, com base no art. 24, II, da Lei n. 8666/93, valor
de R$ 0,40 por segurado. PT 02061056942570001, ND 339039. Vi-
gência: 1 (um) ano, iniciando às 24 horas do dia 31-12-2016 e
término às 24 horas de 31-12-2017. Assinatura: 22-12-2016.

Contrato n. 39/2016. Contratante: Justiça Federal de 1º Grau/RS.
Contratada: Pró-Rede Telecomunicações & Informática Ltda., exe-
cução de serviços de engenharia para instalação da Subseção Ju-
diciária de Santo Ângelo em novo prédio, situado na Travessa João
Meller, nº 102, na cidade de Santo Ângelo. P.A. 0006172-
03.2016.4.04.8001, oriundo do Pregão Eletrônico 32/2016, na forma
da Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 5.450/2005, Lei Complementar nº
123/2006, alterada pela LC n° 147/2014, com aplicação subsidiária da
Lei nº 8.666/1993. Valor global: R$ 735.000,00. PT
02061056942570001, ND 339030, 339039 e 449052, notas de em-
penho: 004662, 004663 e 004664, datadas de 22-12-2016. Vigência:
16-1-2017 até 16-9-2017. Assinatura: 23-12-2016.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 0002431-52.2016.4.04.8001. OBJETO: Contratação de
assinatura pelo período de 12 meses, da Biblioteca Digital Proview,
produto comercializado com exclusividade, para a Seção Judiciária do
Rio Grande do Sul, no exercício de 2017. CONTRATANTE: Justiça
Federal de 1º Grau/RS. CONTRATADA: Editora Revista dos Tri-
bunais Ltda.,CNPJ nº 60.501.293/0001-12. VALOR TO-
TAL:R$45.000,00.CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: PTR 096903,
ND:33.90.39,NE 2016NE004639, de 20.12.2016. FUNDAMENTO
LEGAL: Artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93, c/c artigo 13, inciso
VI, da Lei n° 8.666/93.

5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Espécie: Empenho de despesa; Tipo: Ordinário; Processo: 757/2016;
Contratante: Justiça Federal no Ceará; Contratada: Melhor Proposta
Comércio e Representação Ltda; Empenho: 2016NE001039 de
22/12/2016, no valor de R$ 1.904,50; Objeto: aquisição de grampo,
fita, caixa; Amparo Legal: Ata de Registro de Preços nº 04/2016
decorrente do Pregão Eletrônico nº 27/2015 da JFCE; Programa de
Trabalho: 02.061.0569.4257.0001; Elemento de Despesa: 3390.30.

03.374.095/0001-00; 02.380.176/0001-41; 14.001.729/0001-97;
11.477.538/0001-08; 82.607.888/0001-90; 07.421.297/0001-08;
05.158.957/0001-84; 10.831.108/0001-80; 06.250.218/0001-80;
09.539.171/0001-68; 05.356.190/0001-06; 04.858.199/0001-44;
07.715.957/0001-63; 11.600.105/0001-06; 08.712.023/0001-30;
11.511.630/0001-47; 04.949.989/0001-35; 07.266.431/0001-43;
04.405.659/0001-89; 07.318.233/0001-86; 07.402.294/0001-27;
68.791.953/0001-59; 03.215.178/0001-48; 13.214.484/0001-13;
06.933.065/0001-76; 01.765.644/0001-33; 06.135.905/0001-55;
11.776.567/0001-70; 95.426.953/0001-22; 05.249.346/0001-41;
11.825.754/0001-05; 02.336.730/0001-93; 05.279.893/0001-70;
04.261.966/0001-33; 10.696.666/0001-80; 10.617.887/0001-15;
08.820.309/0001-30; 06.981.956/0001-06; 10.758.808/0001-96;
11.103.930/0001-97; 07.451.295/0001-61; 02.940.878/0001-32;
07.990.507/0001-89; 04.406.678/0001-20; 11.936.053/0001-35;
02.747.438/0001-63; 12.022.746/0001-85; 04.499.203/0001-25;
08.518.777/0001-54; 00.119.549/0001-08; 02.902.735/0001-36;
04.085.961/0001-05; 07.737.009/0001-29; 11.659.155/0001-50;
09.664.904/0001-96; 79.165.346/0001-08; 09.599.889/0001-40;
07.201.125/0001-29; 74.091.083/0001-08; 11.186.737/0001-67;
02.406.485/0001-43; 02.609.637/0001-05; 04.312.769/0001-04;
79.476.917/0001-17; 05.442.720/0001-20; 02.757.542/0001-39;
08.368.842/0001-02; 81.105.991/0001-79; 95.358.313/0001-22;
13.301.578/0001-20; 07.129.757/0001-29; 11.021.495/0001-51;
81.040.065/0001-62; 10.695.353/0001-07; 11.955.550/0001-80;
08.443.077/0001-48; 02.328.248/0001-01; 03.802.804/0001-00;
01.903.193/0001-53; 85.078.095/0001-19; 12.608.273/0001-00;
07.859.634/0001-43; 11.783.246/0001-01; 08.052.379/0001-95;
11.523.823/0001-18; 03.136.312/0001-15; 12.286.816/0001-02;
02.765.590/0001-79; 04.293.011/0001-68; 04.650.749/0001-35;
05.310.202/0001-53; 08.691.921/0001-50; 06.372.136/0001-09;
08.870.756/0001-01; 10.842.207/0001-67; 06.001.162/0001-20;
79.796.561/0001-07; 12.218.298/0001-90; 13.805.867/0001-66;
05.411.395/0001-39; 80.830.912/0001-20; 07.394.048/0001-70;
04.685.083/0001-50; 02.022.074/0001-54; 06.312.671/0001-74;
07.043.629/0001-68; 09.012.804/0001-85; 84.915.867/0001-67;
11.959.781/0001-62; 10.692.180/0001-73; 00.330.060/0001-72;
12.138.294/0001-00; 11.913.893/0001-82; 10.364.668/0001-71;
13.413.825/0001-80; 78.724.903/0001-02; 07.145.629/0001-79;
72.205.461/0001-01; 10.319.411/0001-06; 05.630.855/0001-10;
02.682.723/0001-43; 14.234.121/0001-02; 07.407.812/0001-03;
12.634.422/0001-06; 80.399.116/0001-84; 07.928.262/0001-60;
06.041.260/0001-91; 10.718.508/0001-83; 14.833.626/0001-93;
00.334.891/0001-12; 76.772.126/66-

Em 23 de dezembro de 2016.
JEFERSON DANTAS NAVOLAR

Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 47/2016 - SEI nº 0036901. Contratante: Conselho Federal
de Administração e a empresa PETROIL COMBUSTÍVEIS LTDA.
Objeto: Fornecimento de gasolina comum. Valor: R$ 9.440,93 (nove
mil quatrocentos e quarenta reais e noventa e três centavos). Data da
Assinatura: 23/12/2016. Prazo de validade do dia 01/01/2017 a
31/12/2017. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei
8.666/93.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços CFA nº 04/2016. Empresa BARCELÔ
EVENTOS LTDA - ME. Processo CFA nº 476900.004374/2016-76.
Objeto: Os Preços para prestação de serviços de organização e exe-
cução de eventos, com fornecimento de infraestrutura e apoio ope-
racional e logístico para realização de eventos pelo CFA, grupo 1 por
12 (doze) meses. Valor Global: R$ 186.680,00 (cento e oitenta e seis
mil seiscentos e oitenta reais). Data da Assinatura: 23/12/2016.
Ata de Registro de Preços CFA nº 05/2016. Empresa: AIR FIVE
TURISMO E EVENTOS LTDA - ME. Processo CFA nº
476900.004374/2016-76. Objeto: Os Preços para prestação de ser-
viços de organização e execução de eventos, com fornecimento de
infraestrutura e apoio operacional e logístico para realização de even-
tos pelo CFA, grupo 2 por 12 (doze) meses. Valor Global: R$
69.200,00 (sessenta e nove mil e duzentos reais). Data da Assinatura:
23/01/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato nº 22/2015. Termo Aditivo nº 03. Contratante: Conselho
Federal de Administração e a empresa AUDILINK & CIA. AU-
DITORES. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e correção do
contrato. Prazo de validade do dia 01/01/2017 a 31/12/2017. Fun-
damento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.
Contrato nº 28/2014. Termo Aditivo nº 03. Contratante: Conselho
Federal de Administração e a empresa IMPLANTA INFORMÁTICA
LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e atualização do
valor do contrato. Prazo de validade do dia 01/01/2017 a 31/12/2017.
Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei 8.666/93.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO PARANÁ

AV I S O

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná -
CAU/PR, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao
disposto nos artigos 42, 43 e 44 da Lei 12.378/10 e Resolução nº 61
de 7 de novembro de 2013 do CAU/BR, e outras legislações federais,
cientifica as pessoas jurídicas cujos CNPJ estão abaixo elencados, por
se encontrarem em local incerto e não sabido, da lavratura dos autos
de infração sobre débitos de anuidade do exercício de 2012. Neste
ato, intima a recolherem o valor devido no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos a partir do primeiro dia útil subsequente à
publicação deste edital, ou apresentar impugnação no mesmo prazo.
O pagamento ou a impugnação poderão se dar por acesso ao endereço
eletrônico https://servicos.caubr.gov.br/, ou pessoalmente.

06.274.974/0001-40; 00.884.374/0001-17; 03.476.426/0001-
04; 15.424.055/0001-04; 85.350.148/0001-09; 75.760.348/0001-86;
13.729.600/0001-37; 02.193.986/0001-99; 10.505.115/0001-91;
10.442.559/0001-25; 08.597.251/0001-07; 10.452.827/0001-90;
14.142.784/0001-05; 08.321.875/0001-05; 09.018.141/0001-06;
07.908.102/0001-59; 04.764.366/0001-98; 10.953.897/0001-21;
03.931.350/0001-60; 82.294.422/0001-81; 79.103.131/0001-54;
76.674.803/0001-93; 81.420.275/0001-86; 09.615.225/0001-27;
04.231.902/0001-90; 08.570.800/0001-50; 03.063.048/0001-37;
81.682.478/0001-40; 11.239.121/0001-07; 02.167.014/0001-20;
11.638.964/0001-86; 08.047.794/0001-50; 07.851.914/0001-05;
04.787.781/0001-67; 08.491.329/0001-04; 06.104.765/0001-58;
12.999.772/0001-68; 10.647.595/0001-25; 78.973.559/0001-95;
05.688.339/0001-46; 01.556.726/0001-78; 82.050.782/0001-38;
07.699.774/0001-00; 11.160.287/0001-33; 10.519.240/0001-50;
08.734.429/0001-14; 07.938.163/0001-69; 01.535.539/0001-08;
07.513.592/0001-94; 10.627.914/0001-30; 04.908.426/0001-07;
93.678.860/0001-60; 09.247.890/0001-05; 04.365.349/0001-88;
06.334.672/0001-10; 79.766.754/0001-07; 09.583.043/0001-11;
02.101.981/0001-99; 10.857.401/0001-16; 09.378.296/0001-53;
03.251.553/0001-05; 08.204.432/0001-26; 95.390.266/0001-02;
13.835.654/0001-87; 77.642.379/0001-68; 10.387.958/0001-30;
13.779.402/0001-88; 03.318.989/0001-74; 03.925.937/0001-66;
03.839.208/0001-97; 11.377.485/0001-53; 79.746.921/0001-58;
03.457.916/0001-63; 06.262.861/0001-24; 77.960.292/0001-39;
03.317.535/0001-89; 06.083.727/0001-66; 10.787.550/0001-56;
12.237.256/0001-04; 05.737.599/0001-64; 15.250.512/0001-83;
09.645.967/0001-03; 07.600.789/0001-60; 02.350.345/0001-09;
05.290.749/0001-34; 08.600.932/0001-87; 07.275.370/0001-80;
08.929.965/0001-75; 13.224.352/0001-72; 12.604.042/0001-10;
01.878.171/0001-80; 10.246.174/0001-92; 10.273.289/0001-76;
03.961.546/0001-05; 12.959.440/0001-50; 07.912.032/0001-02;
05.084.479/0001-05; 13.102.912/0001-16; 09.436.341/0001-89;

lnsilva
Realce

lnsilva
Realce

lnsilva
Realce

lnsilva
Realce
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